
VITÓRIA, 05 de maio de 2026.
 

De: DEL/SAC - Serviço de Apoio às Comissões Permanentes 
Para: Gabinete Vereador Davi Esmael Menezes de Almeida 
 
Referência: 
Processo nº 4892/2026 
Proposição: Projeto de Lei n° 74/2026 
 
Autoria: Karla Coser
 
Ana Paula Rocha - PSOL, Mara Maroca - PP
 
Ementa: PL Serviço Público Acolhedor - Institui a Política de Capacitação Continuada em
Prevenção às Violências de Gênero para os servidores públicos da administração direta e
indireta do Município de Vitória, estabelece critérios de mérito para progressão funcional, e
dá outras providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Comissões  
 
Ação realizada: Elaborar Ofício  
 
Descrição: 
Considerando a indicação formulada pela liderança da Bancada do Republicanos nos autos
do Processo nº 7844/2026, a homologação da referida indicação pela Presidência desta
Casa Legislativa e o Ato da Mesa Diretora nº 5/2026, fica oficializada a substituição do
Vereador Aylton Dadalto pelo Vereador Davi Esmael na Comissão de Constituição, Justiça,
Serviço Público, Redação e Fiscalização de Leis.
 
Entretanto, remeto este processo ao Gabinete do Vereador Davi Esmael para elaboração do
parecer no prazo Regimental. 
 
 
Próxima Fase: Parecer do Relator
 
  
 

Lara Rodrigues Ferreira 
Diretor Depto Legislativo 
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